
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR A REALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO 

BRASILEIRO  

 

REQUERIMENTO NO      , DE 2015 

(Do Sr. Sérgio Brito) 

Requer seja convidado o presidente 
da Coordenação de Acompanhamento do 
Sistema Carcerário do Conselho Federal da 
OAB, Dr. Adilson Geraldo Rocha, para ser 
ouvido na Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 58, § 

3º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º da Lei nº 1579/1952, e 

com o artigo 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja 

convidado o Dr. Adilson Geraldo Rocha – presidente da Coordenação de 

Acompanhamento do Sistema Carcerário do Conselho Federal da OAB, para 

ser ouvido perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o Sistema 

Carcerário Brasileiro tem como escopo investigar as condições em que se 

encontra o sistema prisional em nosso país e, mais do que isso, propor 

sugestões para a sua melhoria. 
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Nesse sentido, mostra-se fundamental a oitiva do Dr. 

Adilson Geraldo Rocha – advogado e presidente da Coordenação de 

Acompanhamento do Sistema Carcerário do Conselho Federal da OAB, que 

pode contribuir muito para os resultados desta Comissão. 

Afinal, essa coordenação foi criada no âmbito do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil justamente para 

monitorar permanentemente os presídios brasileiros e auxiliar no 

enfrentamento da crise no sistema penitenciário nacional. 

Por isso, mostra-se imprescindível a oitiva do convidado 

supracitado, de modo a subsidiar as investigações e fomentar as contribuições 

materiais deste colegiado. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2015. 

Deputado SÉRGIO BRITO 
 

 


